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RESOLUÇÃO N° 4.871, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Dispõe sobre a limpeza e manutenção de terrenos particulares no 
município de Ibitinga e proíbe a realização de queimadas na zona urbana ou de expansao urbana, 
e dá outras providências"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 233/2017. 
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Art. 3°. Toda pessoa, física ou jurídica, que, de qualquer forma, infringir o disposto no artigo 2° 
desta Lei, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I - infração ao art. 2°, parágrafo único, incisos I e II: multa de 40 (quarenta) Unidades 
Fiscais do Município — UFM. 
II - infração ao art. 2°, parágrafo único, inciso III: multa de 50 (cinquenta) Unidades 
Fiscais do Município — UFM. 

§ 1°. Será considerado infrator, na forma desta lei, o executor da queimada. 
§ 2°. O proprietário, compromissário comprador, contribuinte do IPTU, loca o u possuidor 

a qualquer título são solidariamente res. ; áveis pela guarda, manu ençãç , limpeza e 
fiscalizaçã do imóvel, independentem nte • e demonstração de cu dolo, mesmo 
que pratic s as infrações descritas ne je 	 por terceiros. 
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RESOLUÇÃO N° 4.871, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.017. 

DISPÕE SOBRE A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE TERRENOS 
PARTICULARES NO MUNICÍPIO DE IBITINGA E PROIBE A REALIZAÇÃO 

DE QUEIMADAS NA ZONA URBANA OU DE EXPANSÃO URBANA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. O proprietário de imóvel urbano e/ou contribuinte do Imposto Predial e Territorial 
Urbano — IPTU, tem o dever de manter o seu terreno, baldio ou com construções 
inacabadas, desocupadas ou abandonadas, limpo, capinado, roçado e livre de resíduos e 
entulhos de quaisquer espécies, mantendo a vegetação ou mata com uma altura máxima 
de até 30 (trinta) centímetros. 

§1°. A Administração Municipal notificará o proprietário do terreno e/ou contribuinte do 
Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, nas condições constantes no caput deste 
artigo, para, no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, promover a limpeza da área. 

§2°. Os imóveis que estiverem comprovadamente em desacordo com o disposto no caput deste 
artigo estarão em situação irregular, sendo autorizado ao Poder Público Municipal, 
decorrido o prazo de que trata o parágrafo 1° deste artigo, aplicar multa no valor de 40 
(quarenta) Unidades Fiscais do Município — UFM - por imóvel em situação irregular. 

§3°. Decorrido o prazo estipulado no parágrafo 1° deste artigo, sem a efetiva limpeza do 
imóvel, a Prefeitura poderá, de acordo com sua disponibilidade, efetuar o roçamento e 
limpeza do terreno, cobrando do proprietário do imóvel a respectiva taxa pelo serviço 
executado. 

Art. 2°. Fica proibida, sob qualquer forma, a realização de queimadas em vias públicas e no 
interior de imóveis, públicos ou particulares, localizados na zona urbana ou de expansão 
urbana do Município de Ibitinga. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei entende-se por queimada: 
I - a queima de vegetação, seca ou verde, para fins de limpeza de terrenos em aberto ou 
de áreas livres localizadas em imóveis edificados; 
II - a queima como método despalhador e facilitador do manejo da cultura existente; 
III - a queima ao ar livre, como forma de descarte, de papel, papelão, madeiras, tecidos, 
mobílias, galhos, folhas, entulhos, pneus, borrachas, plásticos, materiais combustíveis e 
outros resíduos sólidos. 
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§ 3°. A aplicação das multas previstas neste artigo não exonera o infrator das demais 
cominações civis ou penais cabíveis. 

Art. 4°. A falta de pagamento das multas previstas nesta Lei, após o prazo de vencimento, 
ensejará a inscrição do nome do proprietário do imóvel e/ou contribuinte do IPTU em 
dívida ativa. 

Parágrafo Único. Também será inscrito em dívida ativa o proprietário que não efetivar o 
pagamento das taxas referentes aos serviços de roçamento e limpeza efetuados pela 
Prefeitura. 

Art. 5°. A reincidência na infração aos dispositivos desta Lei, pelo mesmo fato gerador, no 
mesmo ano da constatação da infração, implicará na imposição de multa equivalente ao 
dobro do valor da multa original. 

Art. 6°. O pagamento das multas previstas nesta Lei não exonera o infrator do cumprimento 
das obrigações previstas nesta Lei. 

Art. 7°. São fixados em 0,04 Unidades Fiscais do Município — UFM, por metro quadrado, os 
serviços de roçadeira em terrenos baldios ou com construções inacabadas, desocupadas 
ou abandonadas. 

Parágrafo Único. Os terrenos que não puderem ser aferidos em metros serão tributados com 
base de 4,5 Unidades Fiscais do Município — UFM, por hora ou fração dos serviços de 
roçadeira. 

Art. 8°. Fica revogada a Lei Municipal n° 4.046, de 19 de fevereiro de 2015. 

Art. 9°. Ato do Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de sessenta dias, 
contados a partir de sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, respeitando-se o princípio da 
anterioridade tributária, no que se refere às disposições constantes no artigo 7°. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 24 (vinte e 
quatro) de outubro de dois mil e dezessete (2.017). 
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CMI OF.: 1653/2017 

Ibitinga, 26 de outubro de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, CÉitt IA 
Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.870/2017 e 

4.871/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 24 
de outubro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, 
sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

Recebido por: 	  

Datall 	 (7-- 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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